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GABINETE DO VEREADOR: JOÃO MARCOS CUNHA FILHO 

INFORMAÇÕES BÁSICAS: 

REQUERIMENTO Nº            /2023 

DESTINO Gabinete do Prefeito Municipal de Colatina 

REQUERIMENTO: Ao Exmo. Senhor João Guerino Balestrassi, Prefeito Municipal de Colatina.  

ASSUNTO: Requerendo informações sobre as adequações orçamentárias para o pagamento do 

piso salarial aos Profissionais de Enfermagem conforme a Lei Federal 14.434 de 04 de agosto de 

2022, e a Emenda Constitucional nº. 124 de 14 de julho de 2022. Ao mesmo tempo que seja 

adequada a Lei Orçamentária Anual (LOA), com abertura de créditos suplementares, tendo em 

vista os recursos recebidos e a Emenda Constitucional nº. 127 de 22 de dezembro de 2022, para 

efetuar o pagamento do Piso Salarial da Enfermagem.   

01. Diante do exposto, qual o prazo para adequação do pagamento do piso salarial para os 

profissionais da Enfermagem?  

JUSTIFICATIVA: Esclarece o nobre Vereador que o referido requerimento é de fundamental 

importância, tendo em vista que tais informações não estão disponíveis para acesso da 

população.  

Considerando que atualmente a transparência é um instrumento social, onde todos nós cidadãos 

devemos acompanhar e fiscalizar os atos que estão relacionados ao município. 

Aguardamos retorno das informações no prazo de 30 (trinta) dias no molde do Art. 49 da Lei 

Federal nº. 9.784 de 29 de janeiro de 19991 C/C Lei Municipal nº. 7.038 de 15 de dezembro de 

2022.  

  

Colatina/ES, 08 de maio de 2023. 

JOÃO MARCOS CUNHA FILHO 

Vereador Autor 

 
1 Art. 49. Concluída a instrução de processo administrativo, a Administração tem o prazo de até 

trinta dias para decidir, salvo prorrogação por igual período expressamente motivada. 
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